
 

    

 

 

ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2019. 

 

 
Reconhecemos o processo de Dispensa nº 011-19, destinada a contratação da, 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, CNPJ/MF nº 15.257.819/0001-06, I.E. Nº. 00.949.396-NO, I.M. 

nº 0444562/001-63, situada à Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, 

Bahia, CEP 40.352-000, através da modalidade Dispensa de licitação, cujo objeto refere-se à prestação 

de serviço de publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Malhada, nas mídias impressa e 

eletrônica do Caderno 06 - Caderno dos Municípios - do Diário Oficial do Estado, valor total do 

contrato de R$ 11.300,76 (onze mil, trezentos reais e setenta e seis centavos), para o período de 12 

(doze) meses, com fundamento no art. 24, inciso VIII da Lei nº 8666/93 e suas alterações, tendo em 

vista também as demais peças do presente processo, o qual foi submetido a exame da Assessoria 

Jurídica do Município que, emitiu parecer favorável à realização da presente Dispensa de Licitação.  

À deliberação da Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Malhada para ratificação. 

 
Malhada – Ba, 10 de Abril de 2019. 
 
 

João Batista Pereira de Souza 
Comissão de Licitação 

Decreto Mun. nº 004/2019 
 
 

Cleandson Amilcar Aguiar Cardoso    Robson Roberto Pedrosa da Silva 

                    Membro              Membro 
  Decreto Mun. nº 004/2019         Decreto Mun. nº 004/2019 



 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLAÇÃO 

 

 

Dispensa de Licitação nº 011/2019  

Processo Administrativo nº 036/2019 

 

 

RATIFICO, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica do Município, 

decisão da Comissão Permanente de Licitação, a presente Dispensa nº. 011/2019, fundamentada no 

caput do Art. 24, da Lei 8.666/93. E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 

autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Município, conforme prevê o art. 26, caput, da Lei nº 

8.666/93. 

 

Malhada– Ba, 10 de Abril de 2019. 

 

 

_________________________________________ 

VALDEMAR LACERDA SILVA FILHO 

PREFEITO 



 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2019 

 
 
 
Contrato:   049/2019 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA 

 

Contratado(a):  EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA 

 

CNPJ.  15.257.819/0001-06 

Endereço:  Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, 

Bahia, CEP 40.352-000. 

Objeto: Prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da Prefeitura 

Municipal de Malhada, nas mídias impressa e eletrônica do Caderno 

06 - Caderno dos Municípios - do Diário Oficial do Estado. 

  Base Legal: Art. 24, Inciso VIII a Lei Federal N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores.  

Valor Mensal:  R$ 941,73 (novecentos e quarenta e um reais e setenta e três 

centavos) 

 

Valor Global (Anual):  R$ 11.300,76 (onze mil, trezentos reais e setenta e seis centavos) 

 

Prazo:    12 (doze) meses 

 

Dotação Orçamentária:   Proj./Atividade: 2.210 - Elemento de despesa: 33.90.39.00 

 

Data da Assinatura:   10 (dez) de Abril de 2019 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Malhada, Valdemar Lacerda Silva Filho: P/ 

Empresa Gráfica da Bahia – EGBA, Roberto Pereira de Britto - Diretor-

Geral, Marcos Emílio Barbosa dos Santos - Diretor-Técnico. 

 

 

 


